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PROJETO DE LEI in

'SeS-^Gso. Autue-se

Sda das Sessões.^.Q- / 0^ /19

(Rubrica do Presidente)
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ai|o9|9í
MUMERO

J%9

íüeST/ITO:

M
CÓDIGO:

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO

,  DO MUl^TIClPIO E DÂ OUTRAS

PROVIDMCIAS.

Art. 15 - Pica "denóminadá Rua.IâNTONIO VENTURA AMO RIM, a Rua -55, que

60'inicia-na Avenida Theodorico' Ferraço (Av. ' Central) e

terminà na Rua 08, situada no bairro Gilson Carone, ' con

forme croqui anexo.

Art. 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de Setembro de 1997

SE CO À BOECHAT (Ananias)

Vereador -PTB

JUSTIFICATIVA: SR. ANTÔNIO ' VENTURA AMORIM, foi uma criatura como; /

poucas iiesta terra, a vida deste valoroso homem foi

movimentada e repleta de feitos, deixando marcas.

Para as pessoas que acompanharam a sua vida, admitir

a saudade a ocupar o seu lugar é motivo de pesar.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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FERNANDO CARVALHO GOMES '

Tabel ião

TEGINA HELEriA GOMES SERRANO
; h o l I t 111 a

pública Federativa do Brasil
M Hn ftflMPS ' '

íuiH MeACHQEKíOíEsDE ITAPEMIRIM
AMN-lON SILVA REUKÜTI ^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTÓ

'.UISA MELLO CARVALHO GOMES
LUCIANO HE CLIVEIRA GONÇALVES

E r. o r í V o !i l o 3 ^

Rua 25 da I.larço, 127 «f n ■ T fl iln n
reis.:" 522-0139 - 522-9896 11 D | T 11 UO 18.701
Cachoeiro da Itapamlrlm - ES U U I I U II.

FEUHimilIl Cfl^VIlHil G1MK Escrivão Díicial do Canário do V Olício do Renistro Civil da
Cidade de Cachoeiro dí Itapsioirín* Estado do tsplnlo saoto. por nomeação na lorma da lei, elc^— JJTj Q ̂ PI " ~~

CERTIFICOj qüe as íls. livro n°, *„L...do registro dé Óbitos, íói
,  , , , " Antoriio Ventura i\inorim " ox.x.x.x.xo
feito hc.tó o assento de ; -x-;::-

O  07 , nunlio .X. , .Q 97
..a.Z.^Z.^.Z.kZ.aX^.7^aJL,JLa:í^.^ íalecid ao de de
âS 11 hnr«g e 00 ms. em a Santa Casa, nesta
.X.X.X.X.X.X.X.X.X. gçjjg :maSCl^J.nO ror

profissão 0;!.?O sentado natural de ste lilstarlo X o X,, X , X. X
33.0 F5 "ti 9- ei Cl cR,cl.G X • X ©X. «X»X»X»XaX»X»J'L#XoX

domiciliado e residente em

-om çia-guenta.. aM X.çX..X .X.s ,dc idade, estado civiI..Çasado.. íilhiJ
Manoel Ventura Amorim x.x, x. x. x. ->í .

ç de n'.Maria Mar.<rarlda AljlPT;].].']

Foi declarante lulz Perreira dos Santos gendo ò atestado
Dr. Ediraicio ^nes tfalinto ox.x.x.x.x^^

do óbito firmado por - "

como causa da mortínBL^icienoi^
nar Acidente viujcüiar cerebral ,x»x«x.x,x,x.x.x.x.XoX

' o X o X, X. X, X . X,. X,. X.. X . X. vX.. X J_x_. x_. X. X e o sepultamento será feito
,  Cachoeiro Cemitério Parque, nesta cidade «XoXc

no cemitério de

OBSERVAÇÕES0.. fai.?c.idq...era casadq ..c om^
Ajíiorim». Pão deixou bens a inventariar, tenâ^^^^^

r-iThnn: T?nm', Ronan. maiores e Silyana^...mnpXftgy.à..g^^^^^
o X . X . X . X . X . X . X c X . X . X , X . X . X . X, X. • X . X . X . X . X . X . X . X . X , Xo

o referido é verdade e dou fé

Cachei,» d.

wé"
Oficial de Regi

T
(ro Civil
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO |€ÂlVÍAuA IViUftíiuJPAL D£

DÊ iTAPEí^^lRfjVlCÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

PROJETO DE LEI m JüL-

'^©glsííQ-ss» Autu©-se

SdS das Sessões..QiL..i.. 03—/

(liubs-ica do Presidente)

0 A T â NUSiíERO

2969(0?

DESTINO;

a
CÔDíGO:

DENOMINA LOGRADOURO PÜBLICO

DO Mül^^IClPIO , E DÂ OUTRAS

PROVIDjíNGIAS.

Art, 15 - Eica denominada Rua .-âNTONIO VENTURA AMO RIM, , a Rua 55, que

sei inicia-na Avenida Theodorico Ferraço (Av. Central) e

termina na Rua 08, situada no bairro Gilson Oarone, con

forme croqui anexo.

Art. 25 - EstaLei entra èm vigor na data.de sua publicação, revoga

das as disnosiçães em contrário.

Sala das SessUes, 19 de Setembro de 1997

COS BO EGHAT (Ananias)

'Vereador - PTB

JUSTIFICATIVA; 3R, ANTONIO. VENTUPLA AÍIORIM, foi uma criatura como. /

poucas nesta terra, a vida deste valoroso homem foi

movimentada e repleta de feitos, deixando marcas.

Para as pessoas que acompanharam a sua vida, admitir

.  a saudade a ocunar o seu lugar I motivo de pesar.

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTÓ

l'arEnBl!fA|pública Federativa do Brasil
FERNANDO CARVALHO GOMES ' ~

Tabel ião

"ÍEGINA HELENA GOMES SERRANO

■um MeÀcHOEHíC^EsDE ITAPEMIRIM
AMIL10H SILVT, i-EÜKüTI ^

UIISA MFLLD CaRVJIJIO GOMES
LUCIANO HE rLIVEISA GÜNÇALVE.S

Escf :jvonlos í

Ru3 25 d3 r.^3{Ç0| 127 _ _ Ml A ftln nrels.:,522-0139 - 522-9896 11 D | T 11 UO 18.701
Cachoeiro da Itapamlrim - ES U U I I U II,

FERHlIllim CIl^VlllHíl G1MES Escrivão Dticial do Catlário do 1° Dlício ilo Rcflislro Civil da
Cidade de Caclioeiro dí llapsmiríii* Esiado do Espírito Santa, par nomeação na iorma da lei, clCã;  JJ7S— 0T7T ís

CERTIFICOj qüe as lis. dp livio n". registro dé Óbitos, fOi
,  , , , " Antoriio Ventura ümorim " «x.x.x.x.Xofeito hc.te o assento de ; n";;"í  I o 07., aunlio .X. . jg 97

íalccld ao de
âS 11 horáS e 00 ms. em a Santa Gasa, nesta ciclade Xx^-Zr.?-
■;xVxVx. X:X. X. X. x_. x_. _ sexo 'masc"ulino mr .x»

profissão, natural de ste Estac^O X.
.  nesta cidade x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xox

domiciliado e residente em

—,ni GÍnguenta..anos x.x..x..Xa ,de idade, estado civil..ca.eado.. íilh^j
Manoel Ventura Aniorlm x.x,x.x.x.x.xex,x.x.x,x.x._x,_x^^^^

————

e de niMaria..Mar^-arid.a„„^
Foi declarante Lulz Parreira dOS Santos sendo o atestado

Dr. ÊdiraTdo Gomes Jalinto ox.x.x.x.x»
do óbito firmado por - ^

como causa da mort?ns^tfÍCÍ
nar Acidente vascular cerebral ,x.x.x.x,x.x.x.x.x.XoX
X, X. X. X. X . X. X. X. X . X. X . X . X . X. X. X ♦ X. X o e o sepultainento será feito

,  , Cachoeiro Cemitério Parqne, nesta cidade oXoXo
no cemitério de

np<;p.R V ArfiRSfô.. fele oi do era o asado...c..om.....Ge ssí.
Amorimo, Kão deixou hen-s a inventariar ,, tenrjo deixado os

filhos; Ponl. Ronan. maiores e Silvanaa...mn.or.g^^^^^
6 X.X.X.X.X.X.X c X.X.X.X.X.X.X,X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.Xa

O referido é verdade e dou fé

Cachoeiro de Itapcnlrim ?I
FUfill

0[icial de RegX
iro Cwil
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPtZMTtrnir
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

O.

Projeto-de-Iei: 249 / 97
Iniciativa: JOSÉ COSTA BOECHAT.
Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO:

Trata-se de de projeto de lei ordinária, cuja finalidade ê denominar
via pública . A iniciativa foi apreciada em primeira discussão,
agora,como de estilo, para esta Comissão, receber,
regunentalmente, o devido opinamento.

PARECER DO RELATOR :

A proposição esta em consonância com os aspectos legais inerentes
ao assunto, mormente contidos no art. 43, XIX da Lei Orgânica
Municipal, ao denominar via pública citadina .Dai, pois, voto pelo
regular encaminhamento da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

De acordo com o parecer do Relator.

VOTO DO MEMBRO:

De acordo com o parecer do Relator

DECISÃO: Decide esta Comissão, por unanimidade de seus
membros, encaminhamento regular da matéria, respeitadas,
para tanto, as regras regimentais.

Cachoeiro dml^pemirim/ES/, o 2> dsü de 1997.

FABIi -JS^ND.

'LH
FONSECL

<r
E N VALETMF

GLORIA - PRESIDENTE.

- RELATOR.

SSARELLA- MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

y
o
9Comissão de constituição, Justiça e Redação

Projeto de Lei n° 249/97
Iniciativa ; José Costa Boechat
Relator Elimar Ferreira

Trata-sTde Projeto de Lei que denomina via pública e dá outras
providências.

rpm^^posição^^ regular quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DecidT'esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de outubro de 1997.

JQ^ dí^Ss^BADINI
1ar ferreira

TÚLIO JANUÁ

- PRESIDENTE

- RELATOR

ÁR^^CHANJO - MEMBRO

4 BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO i

./PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO !


